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PROJETO DE LEI

 

                                                                                   .”"INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CONFECCIONISTA

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

   

Artigo 1º. – Fica Instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Confeccionista, a ser

comemorado, anualmente, no dia 23 do mês de setembro.

Artigo 2º. – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

 

  , em 5 de junho de 2012.Sala das sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará
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JUSTIFICATIVA

 

           A indústria de confecções do vestuário do Estado do Ceará é considerada uma das mais representativas no setor industrial
de transformação, sendo classificada como o terceiro maior pólo do país. É importante ressaltar que o setor é formado
basicamente por micro e pequenas empresas, além de ser uma das maiores fontes de emprego do Brasil, gerando, somente no
Ceará, em torno de 37 mil empregos formais. Os empregos informais (facção) são em maior número que os formais, que,
somados, passam a ser os maiores em volume que os demais.

           Tendo por base esses indicadores, entende-se que a modernização do mundo e a economia globalizada são fatores que
levam o homem a sentir necessidade de interagir com o seu semelhante, visando a troca de idéias, experiências e novas formas de
ampliar horizontes e alcançar objetivos. Nessa perspectiva, vejo que não há nada mais gratificante do que proporcionar às
empresas o sucesso dentro de sua área, fazendo-as conquistar isso por meio de novas técnicas, tecnologias e profissionais
criativos.

O SINDCONFECÇÕES é a entidade sindical que tem como missão a representação da categoria econômica industrial de

confecções, com base territorial no Estado do Ceará, abrangendo todo o segmento feminino, adulto, infantil, fardamento, roupas

profissionais, enxovais para bebê e recém-nascidos.

Através de ações pró-ativas que compreendem assessoria de moda, missões, workshops, cursos, seminários, congressos,

palestras e participação em eventos de moda nacionais e internacionais, têm como objetivo central envolver os meios acadêmicos,

governamentais e outros de apoio à atividade industrial, cuja temática seja a valorização da moda no segmento da nossa

economia. Motivo pelo qual submeto o presente Projeto, para apreciação e aprovação, a fim de se comemorar o Dia Estadual da

Carnaúba.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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Retificação

 

No último parágrafo da justificativa do Projeto de Lei em questão, onde está escrito “a fim de

se comemorar o Dia Estadual ” leia-se “a fim de se comemorar o Dia Estadual da Carnaúba do

”.Confeccionista

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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AUTORIA: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CONFECCIONISTA.

 

 

 

 

                                               PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo
200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o  , de autoria doProjeto de Lei nº 00092/2012
Excelentíssimo , queSenhor Deputado Sérgio Aguiar  "INSTITUI O DIA ESTADUAL DO
CONFECCIONISTA.”

 

 

 

 

                                           JUSTIFICATIVA
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O Nobre Parlamentar justifica que: “A indústria de confecções do vestuário do Estado do Ceará
é considerada uma das mais representativas no setor industrial de transformação, sendo classificada
como o terceiro maior pólo do país. É importante ressaltar que o setor é formado basicamente por micro
e pequenas empresas, além de ser uma das maiores fontes de emprego do Brasil, gerando, somente
no Ceará, em torno de 37 mil empregos formais. Os empregos informais (facção) são em maior número
que os formais, que, somados, passam a ser os maiores em volume que os demais.

 

Tendo por base esses indicadores, entende-se que a modernização do mundo e a economia
globalizada são fatores que levam o homem a sentir necessidade de interagir com o seu semelhante,
visando a troca de idéias, experiências e novas formas de ampliar horizontes e alcançar objetivos.
Nessa perspectiva, vejo que não há nada mais gratificante do que proporcionar às empresas o sucesso
dentro de sua área, fazendo-as conquistar isso por meio de novas técnicas, tecnologias e profissionais
criativos.

 

O SINDCONFECÇÕES é a entidade sindical que tem como missão a representação da categoria
econômica industrial de confecções, com base territorial no Estado do Ceará, abrangendo todo o
segmento feminino, adulto, infantil, fardamento, roupas profissionais, enxovais para bebê e
recém-nascidos. Através de ações pró-ativas que compreendem assessoria de moda, missões,
workshops, cursos, seminários, congressos, palestras e participação em eventos de moda nacionais e
internacionais, têm como objetivo central envolver os meios acadêmicos, governamentais e outros de
apoio à atividade industrial, cuja temática seja a valorização da moda no segmento da nossa economia.

 

Motivo pelo qual submeto o presente Projeto, para apreciação e aprovação, a fim de se
comemorar o Dia Estadual do Confeccionista”.

 

 

 

                                       DO PROJETO

 

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º.  Fica Instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia Estadual do
Confeccionista, a ser comemorado, anualmente, no dia 23 do mês de setembro.
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Art. 2º.  Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

     

                                 ASPECTOS LEGAIS

 

      

  A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

 

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.
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A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “ex
vi legis”:

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

(...)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo
aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a
União e os Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24
e a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal.
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências
que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à
Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I,  :in verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais”

 

 

  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados
nos demais incisos do mencionado artigo ( )Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia
aos Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua

12 de 27



capacidade de auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração,
arts. 18, 25 a 28, (Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589).

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das normas
que distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo
legislativo decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício
inconstitucional, as leis e princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador
do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas
no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no
artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis.

 

 

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei”

 

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a
competência iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como
parte da organização administrativa, uma vez que INSTITUI O DIA do CONFECCIONSTA,
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de
conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes,
princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art.
2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o
princípio da Unidade da Federação.
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Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com
os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a
iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

 

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

 

III – leis ordinárias”.

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. (Resolução 389 de 11/12/96
- D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

 

II – projeto:

(...)

 

b) de lei ordinária;

(...)

 

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:
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(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

 

 

                                       CONCLUSÃO

 

 

   Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação doPARECER FAVORÁVEL
presente Projeto de Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as
Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso
I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96
- D.O. 12.12.96).

 

  É o parecer, salvo melhor juízo.

 

   CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

PAULINE QUEIROS CAULA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI Nº 92/2012
AUTORIA: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR
EMENTA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CONFECCIONISTA.
 
 

                                                               

I. Introdução

O proposição aqui analisada trata-se do Projeto de Lei Nº 92/2012 de autoria do Deputado Sérgio Aguiar,
que institui, no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, o dia do confeccionista, a ser comemorado
anualmente no dia 23 do mês de setembro.

Em sua Justificativa, o nobre Deputado colocou a importância da indústria de confecções como uma das
atividades mais representativas do setor industrial de transformação e, ainda, estando o Estado do Ceará
classificado como o terceiro maior pólo de confecção do país.

 

II. Fundamentação

O ordenamento Jurídico Pátrio estabelece, tanto na Constituição Federal como na Estadual, as competências
de cada ente da federação, bem como das organizações do Poder Legislativo e Executivo de cada ente.

Em análise do projeto como também dos dispositivos pertinentes e do Regimento Interno desta Casa,
encontramos apoio constitucional e regimental para o andamento desta proposição.

De acordo com a Constituição Estadual, em seu art. 60:
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 Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 I – aos Deputados Estaduais

 

Portanto, o projeto de lei ora estudado em nenhum momento extrapola as competências previstas para as
atribuições do Poder Legislativo, estando em total conformidade com o que cabe ao deputado estadual, por
não esbarrar em nenhuma vedação.

 

III. Conclusão

Diante exposto, concluímos nosso estudo apontando a constitucionalidade do projeto e a total conformidade
com os ditames regimentais que regem as atividades desta casa. Dessa forma, concluímos nosso estudo.

 

LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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MEMO INDICAÇÃO RELATOR COM
ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 18/06/2012
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Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Deputado(a) Ronaldo Martins

Membro da Comissão de  Constituição, Justiça e Redação

 

O Presidente da Comissão, conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem,

por meio deste, nomear Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, concedendo-lhe o prazo de 10

dias para a apresentação do Parecer. (RI. Art. 82, I).

 

Segue em anexo o estudo realizado pela assessoria técnica da Comissão, a fim de contribuir na elaboração

do parecer. Não obstante o prazo regimental acima citado, solicitamos, tão logo a referida matéria seja

relatada, encaminhá-la à Comissão para a inclusão em Pauta.

 

Lembramos que a reunião ordinária desta Comissão realiza-se todas as , às  noquartas - feiras 15h,

Complexo das Comissões Técnicas e que sua participação é imprescindível para o efetivo cumprimento

de nossas atividades.
 
Atenciosamente,

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Projeto de Lei nº: 92/12

Autoria: Deputado Sérgio Aguiar

EMENTA:. INSTITUI O DIA ESTADUAL DO
CONFECCIONISTA.

Relatório:

A proposição de lei ora em comento, de autoria do Deputado Sérgio Aguiar, tem objetivo inserir, no
calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Confeccionista, a ser comemorado,
anualmente, no dia 23 do mês de setembro. A Referida data homenageia a indústria de confecções do
vestuário.

É de bom alvitre comentar que o setor é formado basicamente por micro e pequenas empresas, além de
ser uma das maiores fontes de emprego do Brasil, gerando, somente no Ceará, em torno de 37 mil
empregos formais. Os empregos informais (facção) são em maior número que os formais, que, somados,
passam a ser os maiores em volume que os demais.

Em regular tramitação, recebeu parecer favorável da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Ceará,
bem como, o estudo técnico desta Comissão não constatou quaisquer vícios que prejudiquem a regular
tramitação do Projeto de Lei nº. 92/12, da autoria do Deputado Sérgio Aguiar.

Desta feita, as Constituições Federal e Estadual foram devidamente respeitadas. Não existe afronta ao
regimento interno desta Casa.

Voto:

Diante da competência desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, à luz dos Arts. 48, I, “a”, e.
96, I do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, ou seja, no tocante ao seu
exame de admissibilidade, examinando os aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade,
regimental e de técnica de redação legislativa, pronuncio-me  regular tramitaçãoFAVORAVELMENTE
da matéria.
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